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INDICAÇÃO Nº ______ / 2021. 

 

 

INDICA ao Senhor Prefeito nos 

termos regimentais, que seja 

realizada por meio da 

Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED reforma 

estrutural e melhoria das 

instalações da Escola Municipal 

São Sebastião II. 

 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta Augusta Casa Legislativa, que após os trâmites 

legais, que seja encaminhada ao Prefeito do Município, Sr. David Antônio Abisai 

Pereira de Almeida, esta indicação, a fim de que por meio da Secretaria Municipal 

de Educação – SEMED seja realizada reforma estrutural e melhorias das instalações 

para a Escola Municipal São Sebastião II, situada na zona rural do município, pois a 

mesma se encontra em condições precárias, gerando na comunidade escolar a 

sensação de descuido do poder público com os locais de ensino básico. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os prédios das escolas públicas municipais precisam constantemente de 

manutenção ou reforma. As manutenções periódicas contribuem para melhorar as 

condições de trabalho dos servidores e a aprendizagem dos alunos, além de atender 

a crescente demanda por vagas. A referida Escola Municipal situada na Comunidade 

São Sebastião - Tarumã Mirim necessita urgente de uma reforma nos seus espaços, 

a fim de melhorar toda a sua estrutura e o aspecto do ambiente escolar, 

proporcionando aos alunos um ambiente confortável e aconchegante. 

A comunidade escolar, formada por educadores, pais e alunos, vem 

solicitando que seja realizada essa tão sonhada reforma, pois se tem relatos que 
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devido a precariedade estrutural da escola, os alunos estudam em meio a pulgas e a 

vulnerabilidade de outras doenças bem como de casos de um alunos que sofreram 

choques elétricos devido a fiação exposta, solicitamos que seja providenciada o 

mais breve possível. 

O Art. 212. § 3º da Constituição Federal preconiza: A distribuição dos recursos 

públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 

obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

Isto posto, submeto esta Propositura à deliberação plenária, solicitando o 

apoio de meus pares para a aprovação da matéria, em atenção à população que ora 

postula este benefício. 

 

 

 Manaus, 14 de junho de 2021. 
 

 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS 

Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS - PSC 
 


